
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCEDER a servidora VALDECIR SIBOLDE PALOTA, 
portadora da Cédula de Identidade n°3. 415.751-0 - SSP-PR, admitida em 05.03.81 

rofess 
E 

a com 01 (um) período, lotada na 
sino de 10  Grau, o percentual de 10% 
e Gratificação Especial, nos termos do 
usula Quadragésima Sexta do Acordo 
s II e IV da Lei Complementar 018/92 
), a contar de 01 de outubro de 1999. 

PORTARIA N° 243/99 

CONCEDE Gratificação de Especial a servidora 
VALDECIR SIBOLDE PALOTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

PA 	MUNICIPAL, aos 08 

ANTONI 
Prefe 

Sírno 

tubro de 1999. 

.,Setreté 

RIARdi) Ro)tvgar;! 

ANAVAC 
Municipal 

. sob o regime C.L.T 
Secretaria de Edu 
(dez por cento) p 
Processo n° 442 
Coletivo de Trab 
(Estatuto dos Se 

função 
ção — Manutenção 

ra 15% (quinze por cent 
/99, em consonância a c 
lho, c/c ao artigo 240, inci 
do es Públicos do Municíp 
\\ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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